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1. INTRODUÇÃO 

O Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV) faz parte 

integrante da Rede Nacional de Áreas Protegidas geridas pelo Instituto da Conservação 

da Natureza e da Biodiversidade, de acordo com o estipulado no Regime Jurídico da 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade - Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de 

Julho, aplicável ao conjunto dos valores e recursos naturais presentes no território 

nacional e nas águas sob jurisdição nacional.  

Este território foi inicialmente classificado como Paisagem Protegida, através do Decreto-

Lei n.º 241/88, de 7 de Julho, e posteriormente reclassificado como Parque Natural pelo 

Decreto-Regulamentar n.º 26/95, de 21 de Setembro. 

O Plano de Ordenamento desta área protegida, actualmente em vigor, data de 1995, 

aprovado pelo Decreto-Regulamentar n.º 33/95, de 11 de Dezembro, posteriormente 

complementado com a publicação do Decreto-Regulamentar n.º 9/99, de 15 de Junho. Os 

objectivos fundamentais visaram uma gestão adequada à salvaguarda dos recursos 

naturais, a promoção do desenvolvimento sustentado e da qualidade de vida das 

populações. 

A revisão do Plano Especial de Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste Alentejano 

e Costa Vicentina foi determinada por Resolução do Conselho de Ministros n.º 173/2001, 

de 28 de Dezembro. O novo Plano de Ordenamento permitirá assegurar o zonamento do 

território abrangido pelo Parque e a sua respectiva gestão de forma a atingir a 

concretização dos objectivos específicos que presidiram à sua criação, face ao 

crescimento acrescido dos valores naturais, paisagísticos e arquitectónicos presentes e à 

entrada em vigor de novos instrumentos legais de salvaguarda destes valores. Esta 

revisão será complementada por um Plano de Gestão. 

Compete ao Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade (ICNB) a 

elaboração deste Plano de Ordenamento, tendo sido adjudicada à HIDROPROJECTO, 

S.A. a sua execução técnica. De acordo com o definido no novo regime aplicável aos 

Instrumentos de Gestão Territorial (Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as 

alterações dos Decretos-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, e 316/2007, de 19 de 

Setembro), o Plano de Ordenamento deverá ser sujeito a Avaliação Ambiental conforme 

o disposto no Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de Junho.  
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Este Decreto-Lei, no seu Artigo 5.º, determina a definição do conteúdo da avaliação 

ambiental, nomeadamente o âmbito e o alcance e nível de pormenorização da 

informação a incluir no Relatório Ambiental. Por outro lado, o Artigo 6.º define em que 

consiste o referido relatório e os elementos que deverão constar, atendendo à prévia 

definição do seu âmbito. 

O presente documento constitui o Relatório Ambiental (RA) do processo de Avaliação 

Ambiental Estratégica (AAE), do Plano de Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste 

Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV). 

 

2. A REVISÃO DO POPNSACV – VISÃO E OBJECTIVOS GERAI S 

O PNSACV congrega um importante conjunto de valores naturais, que se destacam quer 

pela sua riqueza quer pela sua variedade, e que é reforçado pela sua especificidade de 

“finisterra1”, extremo sudoeste da Península Ibérica e do continente europeu, ponto de 

encontro com o Oceano Atlântico. 

Como área que se caracteriza por conter paisagens naturais, seminaturais e 

humanizadas de interesse nacional, exemplo de integração harmoniosa da actividade 

humana e da natureza, apresentando amostras de um bioma ou região natural, o 

território classificado como PNSACV mantém em pleno as suas características de Parque 

Natural. 

O PNSACV é um dos últimos e mais importantes trechos de litoral bem preservado da 

Europa do Sul, onde a presença e a intervenção humana conseguiram conviver com 

áreas de valor elevado e mesmo excepcional para a conservação de muitas espécies, 

contribuindo para a sua manutenção e gestão.  

Assim, a visão para a área abrangida pelo Parque Natural do Sudoeste Alentejano e 

Costa Vicentina pode sintetizar-se no seguinte: 

Dar relevo aos valores presentes, mantendo o equilí brio entre a sua conservação e 

valorização e a vivência de actividades humanas, e potenciando o carácter 

excepcional deste espaço de interacção entre a terr a e o mar. 

A revisão deste Plano de Ordenamento foi determinada pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 173/2001, de 28 de Dezembro, visando os seguintes objectivos gerais: 
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a) Assegurar, à luz da experiência e dos conhecimentos científicos adquiridos sobre o 

património natural e cultural desta área, a continuação e o desenvolvimento de uma 

correcta estratégia de conservação e gestão que permita a concretização dos 

objectivos que presidiram à sua classificação como «parque natural»; 

b) Corresponder aos imperativos de conservação dos habitats naturais e da fauna e 

flora selvagens protegidas, nos termos do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril; 

c) Promover a conservação, a gestão e o controlo das espécies de aves protegidas 

constantes do anexo A-I ao Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, bem como dos 

respectivos habitats e das espécies de aves migratórias não referidas naquele anexo 

e cuja ocorrência no território nacional seja regular; 

d) Estabelecer propostas de ocupação do solo que promovam a protecção e 

valorização dos valores naturais e, simultaneamente, o desenvolvimento das 

actividades humanas conducentes a um desenvolvimento sustentável e à melhoria da 

qualidade de vida das populações, tendo em conta os instrumentos de gestão 

territorial convergentes na área do Parque Natural; 

e) Introduzir no Plano de Ordenamento as medidas de ordenamento e gestão 

relativas à área marinha sob jurisdição do Parque Natural; 

f) Detectar e corrigir eventuais deficiências e lacunas do actual Plano de 

Ordenamento, quer a nível de regulamento, quer a nível de zonamento, tendo sempre 

por objectivo a defesa dos valores em causa; 

g) Determinar os estatutos de protecção adequados às diferentes áreas e definir as 

prioridades de intervenção. 

De entre os objectivos de criação da APPSACV, através do Decreto-Lei n.º 241/88, de 7 

de Julho, destacam-se a promoção da protecção e do aproveitamento sustentado dos 

recursos naturais, a protecção de outros valores naturais, paisagísticos e culturais da 

zona litoral do Sudoeste de Portugal, sustendo e corrigindo os processos que poderiam 

conduzir à sua degradação e criando condições para a respectiva manutenção e 

valorização, bem como a promoção do desenvolvimento económico, social e cultural da 

região, de uma forma equilibrada e ordenada.  

Do Decreto Regulamentar n.º 33/95, de 11 de Dezembro, que aprovou o Plano de 

Ordenamento do PNSACV, cumpre assinalar os seguintes objectivos: 

-  Assegurar a protecção e a valorização dos valores naturais, paisagísticos e 

culturais;  
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-  Enquadrar as actividades humanas no ambiente rural através de uma gestão 

racional dos recursos naturais mais adequada à realidade actual, bem como as 

actividades turísticas, recreativas e de lazer, compatíveis com vista a promover 

simultaneamente o desenvolvimento económico e o bem-estar das populações de 

forma sustentada e duradoura;  

-  Corrigir os processos que poderão conduzir à degradação dos valores naturais 

em presença;  

-  Assegurar a participação activa de todas as entidades públicas e privadas que 

tiverem conexão com o Parque Natural, em estreita colaboração com as 

populações da área.  

 

3. OBJECTIVOS E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL 
 

3.1 Objectivos 

Neste relatório ambiental pretende-se determinar as dimensões críticas sob as quais 

deverão ser analisadas diferentes opções de desenvolvimento para o território, bem 

como tomar uma decisão sobre qual a opção mais sustentada e ambientalmente 

fundamentada, de acordo com a visão e os objectivos gerais definidos para o Parque. 

 

3.2 Metodologia  

O ICNB adoptou a metodologia de avaliação ambiental definida pela Agência Portuguesa 

de Ambiente (Partidário, 2007). A partir do Decreto-Lei n.º 232/2007, e com base na 

metodologia adoptada, o ICNB definiu uma abordagem metodológica para a avaliação 

ambiental de planos e programas, no que se diz respeito às competências específicas 

deste Instituto.  

Assim, um processo de Avaliação Ambiental deverá atender ao seguinte: 

1. Assegurar a suficiente integração dos elementos de análise necessários para 

avaliar os eventuais efeitos ambientais da implantação de planos/programas sobre 

os valores naturais presentes, no que diz respeito à conservação da natureza e 

biodiversidade, designadamente: 
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1.1 - Áreas Classificadas: áreas protegidas, exclusivamente classificadas com 

base no Direito Nacional, e outras áreas classificadas em função de obrigações 

decorrentes do Direito Comunitário (Rede Natura 2000) e do Direito Internacional 

(e.g. Ramsar, Reservas Biogenéticas ); implica ter em consideração as normas 

dos respectivos planos de ordenamento ou dos planos de gestão em vigor. 

1.2 - Áreas que estão em processo de Classificação  

1.3 - Áreas de conexão de áreas classificadas (corredores ecológicos), 

designadamente os identificados em instrumentos de gestão territorial (PROT, 

PROF, PEOT ou PMOT), ou por outros vias (REN, DPH, cursos de água) 

1.4 - Presença regular de espécies com estatuto legal de protecção, em particular 

as integradas nos anexos do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril, republicado 

pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro; deve também ser tomada em 

consideração a ocorrência regular de espécies com estatuto de conservação 

desfavorável, de acordo com o Livro Vermelho dos Vertebrados de Portugal (VU, 

EN, CR) ou com outras fontes. 

1.5 - Ocorrência de espécies ou habitats naturais de interesse comunitário que a 

Comissão (e Portugal) considera estar insuficientemente representados na actual 

rede de Sítios da Rede Natura 2000 ou para as quais não se dispõe de 

informação que fundamente essa representatividade. 

1.6 - Instrumentos de gestão territorial (IGT) com referência à salvaguarda de 

espécies ou de habitats; 

2.  Com base nestes elementos, projectados numa escala temporal e espacial 

adequada a uma visão estratégica, dever-se-á: 

2.1 - Definir o quadro estratégico de referência para o plano em questão, a partir 

das Políticas, Planos e Estratégias Nacionais, Comunitárias e Internacionais em 

vigor para os diferentes sectores; 

2.2 - Definir os objectivos estratégicos de longo-prazo do plano e respectivo 

horizonte temporal e, sempre que possível, estabelecer metas que possam ser a 

base do referencial de avaliação; 

2.3 – Definir as opções estratégicas que melhor respondam aos objectivos 

definidos e correspondam ao quadro de políticas e estratégias aplicáveis; 
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2.4 – Efectuar a análise e descrição, de preferência utilizando métodos 

quantitativos, de factores de risco ambiental (ou factores críticos), bem como de 

potenciais conflitos ou ameaças; 

2.5 - Efectuar a análise das diferentes opções estratégicas (ou cenários) face a 

indicadores de risco ambiental; 

2.6 - Determinar a opção estratégica com menores riscos ambientais, e que, 

assegurando o previsto no item 2.2, permita salvaguardar as funções de 

manutenção e valorização do património natural numa perspectiva de 

complementaridades espaciais em contexto de sustentabilidade. 

Atendendo à possibilidade do programa/plano prever projectos concretos, importa 

articular o presente regime de Avaliação Ambiental com os regimes de Avaliação de 

Impacte Ambiental e de Avaliação de Incidências Ambientais, nos casos em que sejam 

previsíveis impactes ambientais e especialmente aqueles que possam ter efeitos 

significativos sobre Sítios (SIC e ZPE) da Rede Natura 2000 e sobre espécies, habitats 

de espécies ou habitats naturais. Mais concretamente, os elementos constantes do 

relatório ambiental ou da declaração ambiental deverão orientar a definição de âmbito 

dos projectos em causa e ser ponderados na decisão final sobre a sua execução, ao 

abrigo dos n.ºs 2, 3 e 4 do art. 13º do Dec. Lei n.º 232/2007. 

De acordo com Partidário (2007), a AAE contempla, numa primeira fase, a) a 

identificação e entendimento do objecto de avaliação e b) a definição dos Factores 

Críticos para a Decisão. Os Factores Críticos para a Decisão (FCD) resultam da 

ponderação dos Factores Ambientais (FA), definidos por lei (Caixa 1), à luz do panorama 

legislativo e de políticas ambientais e de sustentabilidade em vigor a nível local/regional, 

nacional e europeu/ internacional – Quadro de Referência Estratégico (QRE), e as 

dimensões estratégicas do plano/programa e do seu potencial com implicações 

ambientais – Questões Estratégicas (QE) (Figura 1.). 

CAIXA 1 

Artigo 6.º 

Relatório ambiental 

e) Os eventuais efeitos significativos no ambiente decorrentes da aplicação do plano ou do programa, 
incluindo os efeitos secundários, cumulativos, sinergéticos, de curto, médio e longo prazos, 
permanentes e temporários, positivos e negativos, considerando questões como a biodiversidade, a 
população, a saúde humana, a fauna, a flora, o solo, a água, a atmosfera, os factores climáticos, os 
bens materiais, o património cultural, incluindo o património arquitectónico e arqueológico, a paisagem 
e a inter-relação entre os factores supracitados;  
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Figura 1. Processo de definição de FCD (Partidário,  2007). 

 

Nesta metodologia assume-se que os FCD deverão ter igual peso, garantido a 

sustentabilidade ambiental da decisão. No RA estes elementos são apresentados na sua 

versão pós-consulta, estruturando a análise e a avaliação das oportunidades e riscos de 

diferentes cenários/opções estratégicas, bem como das medidas destinadas a prevenir, 

reduzir ou eliminar os efeitos adversos, de acordo com o Artigo 6º. A proposta de plano 

de ordenamento para o Parque concretizará a opção estratégica seleccionada, 

abordando-a detalhadamente sob diferentes dimensões que, no seu conjunto, constituem 

a rede funcional e organizacional da área protegida.  

 

4. OBJECTO DE AVALIAÇÃO 

O que está em causa neste capítulo são as opções para este território que dêem 

resposta aos objectivos gerais pré-definidos. Estas opções estratégicas resultam da 

cenarização a longo-prazo de linhas de força que actualmente existem e que poderão 

determinar o ordenamento do espaço territorial em questão.  

 

4.1. Descrição geral do PNSACV e diagnóstico prelim inar 

O PNSACV localiza-se no Sudoeste da Península Ibérica, em Portugal Continental (NUT 

I), abrangendo parte dos distritos de Setúbal, Beja e Faro. 

QE FA 

FCD 

QRE 



 
 
 
 
 
 
 

 8 

Ministério do Ambiente, 
Ordenamento do Território e 
Desenvolvimento Regional 

O PNSACV desenvolve-se desde a ribeira da Junqueira, a norte de Porto Covo, no 

concelho de Sines, até ao limite do concelho de Vila do Bispo, junto ao Burgau, passando 

pelos concelhos de Odemira e Aljezur. No que respeita às regiões estatísticas, a área de 

estudo integra a Região do Alentejo (NUT II), sub-região do Alentejo litoral (NUT III) e a 

região do Algarve (NUT II). 

O PNSACV é uma extensa zona costeira com cerca de 60.567ha de área terrestre e 

28.858ha de área marítima. A área terrestre tem uma largura variável, sendo mínima (0,5 

km) a norte de Porto Covo e máxima (18 km) no concelho de Odemira, onde é limitada 

pela EN 120, que liga S. Luís a Odemira. 

A linha de costa é caracterizada, genericamente, por arribas elevadas, cortadas por 

barrancos profundos, pequenas praias, ribeiras e linhas de águas temporárias, estuários 

e sapais que albergam uma grande diversidade de habitats. De realçar ainda, a 

existência de uma agricultura e pecuária extensiva tradicional e variada, de extensas 

charnecas, onde ocorrem localmente áreas florestadas.  

Esta zona costeira é um dos últimos e mais importantes trechos de litoral selvagem da 

Europa do Sul, pela sua posição geográfica, diversidade de paisagens pouco alteradas 

pelas actividades e construções humanas, e com uma pressão antrópica ainda limitada.  

Face à relevância da faixa litoral e área terrestre adjacente, em particular na diversidade 

dos aspectos biológicos, paisagísticos e até mesmo culturais, esta zona integra áreas de 

grande valor para a conservação de muitas espécies.  

O Parque possui, assim, uma especificidade própria e uma variedade de habitats 

responsável pela sua extraordinária riqueza faunística e florística, com espécies 

endémicas, raras ou ameaçadas de extinção. Ao valor natural acresce um património 

histórico, arqueológico e cultural também relevante no contexto nacional e comunitário.  

Atendendo às características referidas e aos valores naturais presentes na área, o 

Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, encontra-se parcial ou 

totalmente abrangido por diferentes tipos de protecção, conforme se apresenta de 

seguida, por ordem cronológica de designação: 

·  1979, Convenção de Bona, relativa à Protecção de Espécies Migradoras da 

Fauna Selvagem; 
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·  1979, Convenção de Berna, relativa à Protecção da Vida Selvagem e dos 

Habitats Naturais da Europa; 

·  1988, Reserva Biogenética da ponta de Sagres - S. Vicente (com cerca de 134 

ha); 

·  1989, Programa CORINE; 

·  1997, parte da área do Parque Natural foi proposta como Sítio de Importância 

Comunitária, no âmbito da Lista Nacional de Sítios (Costa Vicentina: 

PTCON0012), através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 142/97, de 28 

de Agosto (ao abrigo da Directiva Habitats); 

·  1999, parte da área do Parque Natural obteve a classificação de Zona de 

Protecção Especial da Costa Sudoeste (PTZPE0015), pelo Decreto-Lei n.º 384- 

B/99, de 23 de Setembro (ao abrigo da Directiva Aves); 

·  Data desconhecida, Important Bird Área (IBA PT031). 

 

Geologia  

Toda a costa rochosa que se estende da Ponta da Atalaia (Sagres) até Porto Covo 

possui enorme importância geológica, dos pontos de vista científico e pedagógico, bem 

como turístico e paisagístico, com locais de características únicas no âmbito nacional e 

europeu. 

Qualidade da água 

Actualmente o rio Mira, incluindo o estuário, apresenta boa qualidade da água, para isso 

contribuindo um moderado fluxo de água doce, as fortes correntes de maré, o elevado 

potencial de diluição e uma boa oxigenação em geral. No entanto, existe um risco de 

diminuição dessa qualidade, pela proximidade do perímetro de rega do Mira e pela 

possibilidade de intensificação das actividades de aquicultura. Acresce, nos meses de 

Verão, um aumento significativo da pressão turística, que se tem intensificado nos últimos 

anos.  

Existem algumas situações pontuais capazes de originar poluição acidental, 

nomeadamente a existência de suiniculturas na Costa Ocidental, com possibilidade de 

descargas poluentes directas para as linhas de água, bem como a existência de fontes 
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poluidoras pontuais, de origem urbana, que poderão contaminar as águas superficiais e 

subterrâneas. Dum modo geral as águas balneares no PNSACV apresentam boa 

qualidade. 

Dada a sua localização perto do Porto de Sines, a zona costeira ocidental do PNSACV 

constitui uma zona vulnerável e exposta aos derrames de hidrocarbonetos e aos 

consequentes danos ambientais, que podem ser bastante significativos. Desta forma, 

pode considerar-se a área marítima do PNSACV como zona de grande risco em termos 

de poluição marítima, devido à proximidade do Porto de Sines, terminais e refinaria 

petrolífera, e ao intenso tráfego marítimo ao largo do Cabo de São Vicente e EST 

(Esquemas de Separação do Tráfego Marítimo) em São Vicente.  

Ecologia 

O PNSACV caracteriza-se por integrar uma fauna e flora riquíssimas, inseridos numa 

grande diversidade de habitats, tanto terrestres – charcos, ribeiros, florestas, matos, 

escarpas e áreas agrícolas, como estuarinos e marinhos, que incluem numerosas 

espécies e habitats classificados.  

A nível geral, os biótopos mais importantes para a fauna são a zona de montado, floresta 

mista autóctone, matos mediterrânicos, bosque ripícola e área estuarina 

permanentemente submersa. O estuário do rio Mira salienta-se pelo facto de nele se 

localizar a mais extensa área de sapal da Costa Sudoeste e constituir uma importante 

zona de postura para cerca de 55 espécies de peixe. 

Do ponto de vista florístico, as unidades de vegetação são agrupadas como: 

comunidades de estuário (sapal, juncal e infra-litoral), povoamentos do sistema dunar 

litoral, vegetação litoral sobre areias e comunidades sobre plataformas litorais 

sobrelevadas, vegetação rupícola litoral, matos autóctones interiores, povoamentos 

florestais de quercíneas, povoamentos de coníferas, charcas, lagoachos e depressões 

temporariamente húmidas, vegetação ripícola de cursos de água, vegetação ruderal e 

áreas agrícolas. 

A vegetação psamófila litoral arbustiva, a vegetação de promontórios rochosos expostos 

(rupícola) e as comunidades de plataformas litorais sobrelevadas na área do parque, 

constituem povoamentos com valor excepcional. Por seu lado, outras unidades 

geomorfológicas – grutas naturais e recifes - assumem também valor excepcional, devido 

à sua particularidade enquanto habitats naturais. Importa referir que existem áreas de 
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ocupação edificada descontínua e dispersa que se relacionam com ocupações em 

sistemas dunares ou em zonas de montados, que embora integrem as áreas artificiais, 

deverão ser analisadas com cuidado. 

Relativamente à fauna, a área do Parque goza de vastas áreas desabitadas e 

relativamente selvagens, favorecendo os animais e a sua mobilidade entre biótopos. O 

Parque constitui um importante corredor migratório para a avifauna, o que justificou a 

classificação da área como ZPE e IBA. A faixa costeira do actual Parque Natural, 

predominantemente rochosa e com numerosas arribas e ilhéus, alberga a nível nacional 

os principais núcleos reprodutores de algumas espécies. As zonas agrícolas ou 

pastagens abertas constituem zonas de pousio e alimentação.  

Paisagem 

Em termos paisagísticos merecem realce as zonas húmidas, cujas características 

exemplares lhe conferem um valor excepcional, assim como as dunas, as arribas e os 

zimbros, e os planaltos extensos que terminam em falésia sobre o mar, que possuem um 

valor relevante. 

Pesca e aquicultura 

As actividades ligadas à pesca no mar fazem parte da riqueza cultural da zona do 

PNSACV. A diversidade de artes de pesca praticadas é grande, bem como o tipo de 

espécies pescadas. No entanto, estas actividades económicas carecem de uma gestão 

apropriada tendo em vista, por um lado, a preservação dos métodos tradicionais e, por 

outro, a sustentabilidade dos recursos naturais. Esta gestão implica uma monitorização 

constante do sistema em termos de avaliação de stocks e uma decorrente adaptação a 

artes de pesca menos lesivas. 

Actualmente existem numerosas espécies de fauna ictiológica classificadas com o 

estatuto de “comercialmente ameaçada”. Numerosos estudos têm demonstrado que os 

afloramentos rochosos, e os sistemas lagunares e estuarinos são locais não só de 

alimentação, como de reprodução e crescimento de juvenis de muitas destas espécies. 

No sentido de evitar a sobre-exploração destes recursos pesqueiros, seria de todo o 

interesse o estabelecimento de um zonamento da área marítima, para além do controlo 

do esforço de pesca, nomeadamente através de acções de co-gestão. 
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As actividades de aquicultura são actualmente praticadas na área do PNSACV, 

principalmente no rio Mira e no estuário da ribeira de Aljezur, havendo um potencial para 

o seu crescimento em moldes extensivos. De referir igualmente as actividades de 

aquicultura marinha, nomeadamente a produção de ostras ao largo da costa de Sagres, 

em condições ambientais consideradas óptimas para o crescimento da espécie. 

Actividades agrícola, florestal e de produção anima l 

A área do PNSACV caracterizava-se, num passado recente, por uma forte dependência 

económica da população em relação às actividades agrícolas, pecuárias e florestais, 

assumindo estas actividades um papel relevante como suporte de biodiversidade. A 

actual ocupação do solo do PNSACV mostra que a superfície ocupada pela agricultura, 

apesar do abandono progressivo da actividade, continua a ser preponderante. A 

predominância dos sistemas tradicionais extensivos de sequeiro misto (cereais e 

pastagens) no PNSACV, pouco perturbadores das condições ambientais, tem vindo a 

permitir que a actividade agrícola se mantenha compatível com a conservação dos 

recursos naturais e da biodiversidade local, revelando-se especialmente importante para 

a conservação de espécies de fauna selvagem que dependem da existência de regimes 

de produção extensivos para sua alimentação, reprodução e repouso. 

Por outro lado, o uso intensivo do solo no Perímetro de Rega do Mira implica um 

dispêndio de recursos hídricos, incremento da mecanização, utilização de quantidades 

elevadas de fertilizantes de síntese e produtos fitossanitários, e alteração irreversível da 

morfologia e estrutura do solo e efeitos de poluição difusa, contribuindo acentuadamente 

para a degradação dos recursos naturais, designadamente, solo e água. Além disso, o 

elevado nível de artificialização associado a grandes extensões de regadio impossibilita a 

sobrevivência dos frágeis ecossistemas locais por destruição de biótopos, com potencial 

repercussão nas áreas envolventes. 

A área florestal artificial no PNSACV é vocacionada para a produção, sendo constituída 

por povoamentos estremes de eucalipto (Eucaliptus globulus), sobreiro (Quercus suber), 

pinheiro-bravo (Pinus pinaster) e pinheiro-manso (Pinus pinea), que se têm vindo a 

expandir significativamente. Esta tendência, dominada pelas consideráveis extensões de 

floresta extractiva de eucalipto, à qual está associada uma reduzida ou nula 

biodiversidade e uma fraca conservação do solo, conduz a uma grave degradação 

ambiental. Por seu turno, os pinhais constituem locais de concentração, fundamentais no 
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corredor migratório usados por centenas de aves como áreas de repouso e alimentação. 

Os montados e a diversidade florística dos vales encaixados também são importantes, 

respectivamente, para os passeriformes e grandes vertebrados. 

A produção de gado bovino em regime semi-intensivo, com recurso a pastagens de 

regadio que implicam um elevado grau de mecanização e a utilização de adubos de 

síntese, aliado ao aumento do encabeçamento também poderá ter consequências 

negativas para a conservação da natureza. 

Recreio e turismo 

O PNSACV é por excelência um espaço que proporciona condições excepcionais para a 

prática de actividades de recreio e turismo, particularmente as relacionadas com a 

natureza e paisagem típica da região.  

A área do PNSACV caracteriza-se pela coexistência de dois tipos de actividades de 

recreio e turismo associadas ao Turismo Balnear e ao Turismo de Natureza, ambos da 

maior importância a nível local, numa perspectiva económica. A enorme extensão de 

faixa litoral é uma especificidade desta Área Protegida. O litoral constitui a principal 

atracção da região, quer pela beleza do seu património natural, quer pela enorme 

diversidade de praias que oferece. O turismo balnear apresenta-se, assim, como a 

principal actividade da região, com peso significativo na economia local, apesar de 

sazonal. 

Face ao seu reconhecido e elevado valor natural, cultural e histórico, o Parque apresenta 

uma extraordinária vocação para a prática de determinadas actividades e modalidades 

turístico-recreativas, designadamente, observação de fauna e flora, pesca submarina, 

surf, windsurf, parapente, pedestrianismo, entre outras. No entanto, nem sempre estas 

actividades se têm vindo a desenvolver de forma consentânea e ajustadas às 

especificidades culturais e naturais desta área, pondo em risco alguns dos seus valores. 

 

4.2 Unidades territoriais  

Para a fase de diagnóstico do POPNSACV, atendendo à dimensão da área de estudo 

(89.616 ha) e às características particulares de determinadas zonas do PNSACV, optou-

se por definir Unidades Territoriais (UT), que correspondem a áreas homogéneas no tipo 

de ocupação do solo, unidades de paisagem e de vegetação. 
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Deste modo, foram distinguidas sete unidades territoriais (Figura 2), numeradas de Norte 

para Sul: 

·  Unidade Territorial  1 (UT1) – Sudoeste Alentejano: Zona entre o limite Norte 

do PNSACV e a Margem Norte do Rio Mira; 

�  Ocupação dominante: Natural 

�  Valor(es) dominante(s): Alto 

�  Áreas artificiais: Ocupação edificada contínua e outras infra-estruturas e 

equipamentos 

·  Unidade Territorial  2 (UT2) – Serras de Grândola e do Cercal e colinas de 

Odemira (UT2); 

�  Ocupação dominante: Florestal 

�  Valor(es) dominante(s): Excepcional e Baixo 

�  Áreas artificiais: Ocupação edificada dispersa 

·  Unidade Territorial  3 (UT3) – Perímetro de Rega do Mira (UT3): Zona onde 

predomina o Perímetro de Rega do Mira (incluí o Rio Mira e sempre que se 

justifica, a parte da margem Norte); 

�  Ocupação dominante: Agrícola e Pastagens 

�  Valor(es) dominante(s): Alto e Médio 

�  Áreas artificiais: Ocupação edificada dispersa e zonas industriais e de 

equipamentos 

·  Unidade Territorial  4 (UT4) – Costa Vicentina (UT4): Zona entre o limite Sul 

do Perímetro de Rega do Mira e o Cabo de São Vicente (Carriagem - Ponta 

Ruiva); 

�  Ocupação dominante: Natural 

�  Valor(es) dominante(s): Excepcional 

�  Áreas artificiais: Ocupação edificada descontínua 

·  Unidade Territorial  5 (UT5) – Cabo de São Vicente e Ponta de Sagres (UT5) 

(Ponta Ruiva – Foz de Benaçoitão); 

�  Ocupação dominante: Agrícola e Natural 

�  Valor(es) dominante(s): Alto e Excepcional 

�  Áreas artificiais: Ocupação edificada descontínua 

·  Unidade Territorial  6 (UT6) – Barlavento Algarvio (UT6) (Foz de Benaçoitão - 

Burgau); 
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�  Ocupação dominante: Agrícola e Natural 

�  Valor(es) dominante(s): Alto e Excepcional 

�  Áreas artificiais: Ocupação edificada dispersa 

·  Unidade Territorial  7 (UT7) – Mar (UT7). 

�  Ocupação dominante: Superfície com água 

�  Valor(es) dominante(s): Alto 

 

Figura 2. Unidades Territoriais definidas para a ár ea do PNSACV. (retirado de FASE 2 – 
DIAGNÓSTICO, Volume II / II – RELATÓRIO) 
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4.3 Opções estratégicas 

Em situações que apresentem variáveis complexas é conveniente adoptar um 

planeamento estratégico bem definido. Este planeamento pode ser conseguido através 

de uma análise SWOT que pretende avaliar os Pontos Fortes, os Pontos Fracos, as 

Oportunidades e as Ameaças de uma determinada situação. 

As quatro componentes que constituem a análise SWOT são em primeiro lugar 

caracterizadas como internas ou externas e positivas ou negativas, tal como 

representado no quadro seguinte: 

Quadro 1. Componentes da análise SWOT. 

 Positivo  Negativo  

Interno Pontos Fortes Pontos Fracos 

Externo Oportunidades Ameaças 

 

• Pontos Fracos - valores negativos que se verificam na área protegida e deverão ser 

minimizados; 

• Pontos Fortes – valores positivos existentes ou associados à área protegida que 

deverão ser potenciados; 

• Ameaças – factores externos que deverão ser contrariados; 

• Oportunidade s – factores externos que deverão ser aproveitados. 

A identificação dos pontos fracos, fortes, ameaças e oportunidades constam do ANEXO I 

da FASE 2 – DIAGNÓSTICO, VOLUME II. 

A partir destes quatro aspectos identificados foram efectuados os cruzamentos das 

ameaças e das oportunidades com as características e valores associados às diferentes 

classes, para cada UT. Estes cruzamentos estão sintetizados sob a forma de duas 

matrizes, de ameaças e de oportunidades, que se apresentam no ANEXO II da FASE 2 – 

DIAGNÓSTICO, VOLUME II. O preenchimento destas matrizes foi efectuado de acordo 

com uma escala de 1 a 4 valores, estando subjacente a identificação dos pontos fracos e 

dos pontos fortes nas diferentes classes de cada unidade. 
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Destas matrizes é possível identificar as linhas de força críticas de desenvolvimento  

presentes no Parque (Quadro 2): 

• Vulnerabilidades ou condicionantes, resultantes do cruzamento de ameaças e de pontos 

fracos; 

• Defesas ou constrangimentos, resultantes do cruzamento de ameaças e de pontos 

fortes; 

• Redireccionamentos ou reorientações, resultantes do cruzamento de oportunidades e 

de pontos fracos; 

• Vantagens ou potencialidades, resultantes do cruzamento de oportunidades e de pontos 

fortes. 

No Capítulo 5 da FASE 2 – DIAGNÓSTICO, VOLUME II resumem-se as linhas de força 

críticas para cada UT.  

 

Estes factores, projectados a um prazo de 10 anos, traduzir-se-ão em diferentes opções 

estratégias de desenvolvimento/cenários  que serão: 

Proteccionistas – se determinadas pelas Vulnerabilidades; 

Reactivas – se determinadas pelos Constrangimentos; 

De mudança – se determinadas pelas Reorientações; 

Pró-activas – se determinadas pelas Potencialidades. 
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Quadro 2 – Síntese das principais linhas de força p resentes no Parque. 

 Vulnerabilidades 
(com valores 3 ou 4 na  
matriz das ameaças) 

Constrangimentos 
(com valores 1 ou 2 na 
matriz das ameaças) 

Reorientações 
(com valores 1 ou 2 na 

matriz das oportunidades) 

Potencialidades 
(com valores 3 ou 4 na 

matriz das oportunidades) 

RISCOS NATURAIS Instabilidade das vertentes  Ocorrência de cheias   

  Ocorrência de condições 
meteorológicas adversas 

  

ACTIVIDADE 
AGRÍCOLA 

Aumento do encabeçamento 
bovino em regime extensivo e 
semi-intensivo 

Aumento do encabeçamento 
bovino em regime extensivo e 
semi-intensivo 

Melhoria da qualidade das águas 
associada às boas práticas 
agrícolas 

Certificação (DOP) dos produtos 
agrícolas produzidos no PRM e 
das empresas 

 Aproveitamento da envolvente 
das lagoas naturais para a 
agricultura, pecuária e pastoreio 

Monocultura e intensificação da 
actividade agrícola 

 Recuperação e renovação da 
rede de cortinas de abrigo com 
sebes 

 Abandono da actividade agrícola Abandono da actividade agrícola  Implementação de um centro de 
recolha de resíduos plásticos e 
construção de um ecocentro 
agrícola 

 Aumento das expectativas de 
edificação na área envolvente 
das zonas urbanas 

Aumento das expectativas de 
edificação na área envolvente 
das zonas urbanas 

  

 Alteração do regime de 
agricultura (tradicional) para 
outros mais rentáveis mas 
ecologicamente menos 
adequados 

Alteração do regime de 
agricultura (tradicional) para 
outros mais rentáveis mas 
ecologicamente menos 
adequados 

 Reconversão das práticas 
agrícolas intensivas para práticas 
compatíveis com a conservação 
da natureza e biodiversidade 

  Aplicação de quantidades 
elevadas de fertilizantes 

 Agricultura biológica, protecção 
integrada e certificação dos 
produtos agrícolas 

  Eutrofização dos estuários 
resultante da agricultura e agro-
pecuária 
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Quadro 2 – Síntese das principais linhas de força p resentes no Parque (cont.). 

 Vulnerabilidades 
(com valores 3 ou 4 na  
matriz das ameaças) 

Constrangimentos 
(com valores 1 ou 2 na 
matriz das ameaças) 

Reorientações 
(com valores 1 ou 2 na 

matriz das oportunidades) 

Potencialidades 
(com valores 3 ou 4 na 

matriz das oportunidades) 

ACTIVIDADE 
FLORESTAL 

Condução inadequada do 
montado 

Ameaça dos povoamentos 
florestais de sobreiro e azinheira 
por agentes patogénicos 

Manutenção e fomento da 
ocupação agro-pastoril extensiva 
em substituição da intensiva 

Manutenção e fomento da 
ocupação agro-pastoril extensiva 
em substituição da intensiva 

 Cortes muito frequentes de mato 
no sob-coberto da floresta 

Cortes muito frequentes de mato 
no sob-coberto da floresta 

Reconversão de floresta de 
produção de monocultivo para 
uso múltiplo 

Reconversão de floresta de 
produção de monocultivo para 
uso múltiplo 
 

 Derrube ou corte raso da floresta 
de coníferas estreme ou mista 

Intensificação da monocultura 
florestal de produção constituída 
por povoamentos estremes de 
eucalipto, pinheiro bravo e 
pinheiro manso 

Utilização de modelos de gestão 
florestal adequados à 
conservação da biodiversidade 

Utilização de modelos de gestão 
florestal adequados à 
conservação da biodiversidade 

 Limpeza excessiva da vegetação 
ripícola 

 Implementação de Zonas de 
Intervenção Florestal (ZIF) 

Implementação de Zonas de 
Intervenção Florestal (ZIF) 

 Expansão de espécies exóticas 
invasoras 

Expansão de espécies exóticas 
invasoras 

  

ACTIVIDADE 
CINEGÉTICA 

Redução/extinção de espécies 
cinegéticas raras ou protegidas 

Redução/extinção de espécies 
cinegéticas raras ou protegidas 

Regulamentação da actividade 
cinegética 

Regulamentação da actividade 
cinegética 

    Gestão dos matos 
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Quadro 2 – Síntese das principais linhas de força p resentes no Parque (cont.). 

 Vulnerabilidades 
(com valores 3 ou 4 na  
matriz das ameaças) 

Constrangimentos 
(com valores 1 ou 2 na 
matriz das ameaças) 

Reorientações 
(com valores 1 ou 2 na 

matriz das oportunidades) 

Potencialidades 
(com valores 3 ou 4 na 

matriz das oportunidades) 

ACTIVIDADE 
TURÍSTICA/ 
RECREIO/ LAZER 

Crescimento desordenado das 
áreas edificadas 

Crescimento desordenado das 
áreas edificadas 

Capacidade de articulação das 
actividades de pesca lúdica e 
desportiva, com o turismo de 
natureza e visitação 

Aprovação da Carta de Desporto 
de Natureza 

 Crescimento das áreas turísticas 
na envolvente do Parque e 
aumento da pressão de visitantes 

 Aproveitamento das infra-
estruturas existentes de apoio à 
pesca costeira para realização de 
actividades marítimo turísticas 

Ordenamento das actividades 
económicas relacionadas com o 
turismo de natureza 

 Perda da imagem turística de 
qualidade 

Perda da imagem turística de 
qualidade 

 Roteiro do património geológico 
(hotspot) 

 Campismo/caravanismo 
selvagem 

  Instalação de pontos de 
observação de avifauna 

 Intensa procura de praias para 
uso balnear 

Intensa procura de praias para 
uso balnear 

 Criação de trilhos da natureza 

 Actividades recreativas não 
ordenadas 

Actividades recreativas não 
ordenadas 

 Promoção de actividades de 
base regional (eventos 
gastronómicos, mostra de 
produtos regionais, artesanato) e 
constituição de museus 
associados a actividades 
tradicionais 

 Circulação de veículos 
motorizados sobre praias, dunas 
e arribas 

  Recuperação do património 
arquitectónico tradicional e 
valorização do património 
costeiro (torres, atalaias e 
fortalezas) 

 Deposição de resíduos Deposição de resíduos   

  Intensificação da circulação das 
embarcações 

 Disciplinar os acessos ao litoral 

 



 
 
 
 
 
 
 

 21 

Ministério do Ambiente, 
Ordenamento do Território e 
Desenvolvimento Regional 

Quadro 2 – Síntese das principais linhas de força p resentes no Parque (cont.). 

 Vulnerabilidades 
(com valores 3 ou 4 na  
matriz das ameaças) 

Constrangimentos 
(com valores 1 ou 2 na 
matriz das ameaças) 

Reorientações 
(com valores 1 ou 2 na 

matriz das oportunidades) 

Potencialidades 
(com valores 3 ou 4 na 

matriz das oportunidades) 

ACTIVIDADE 
TURÍSTICA/ 
RECREIO/ LAZER 

Intensificação da actividade 
marítimo-turística 

Intensificação da actividade 
marítimo-turística - Risco de 
derrames de hidrocarbonetos e 
produtos perigosos resultantes 
das actividades marítimas 

 Crescimento controlado de 
actividades náuticas, com e sem 
motor, e marítimo-turísticas 

    Capacidade de articulação das 
actividades de pesca lúdica e 
desportiva, com o turismo de 
natureza e visitação 

    Disciplinar a circulação e acesso 
de embarcações de recreio a 
sectores mais sensíveis; eventual 
definição de zonas interditas 

    Promover e dinamizar os 
circuitos de arqueologia 
subaquática 

ACTIVIDADES 
URBANO-
INDUSTRIAIS/ 
COMERCIAIS, VIAS 
DE COMUNICAÇÃO, 
INFRA- ESTRUTURAS 
LINEARES 

Degradação da qualidade da 
água 

Degradação da qualidade da 
água 

Implantação/ melhoria das infra-
estruturas de saneamento básico 

Implantação/ melhoria das infra-
estruturas de saneamento básico 

 Sistema de efluentes deficientes Sistema de efluentes deficientes Promoção dos aglomerados 
rurais com interesse histórico ou 
cultural 

Potencial de colaboração com os 
agentes económicos para o 
financiamento de acções de 
conservação da natureza 
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Quadro 2 – Síntese das principais linhas de força p resentes no Parque (cont.). 

 Vulnerabilidades 
(com valores 3 ou 4 na  
matriz das ameaças) 

Constrangimentos 
(com valores 1 ou 2 na 
matriz das ameaças) 

Reorientações 
(com valores 1 ou 2 na 

matriz das oportunidades) 

Potencialidades 
(com valores 3 ou 4 na 

matriz das oportunidades) 

ACTIVIDADES 
URBANO-
INDUSTRIAIS/ 
COMERCIAIS, VIAS 
DE COMUNICAÇÃO, 
INFRA- ESTRUTURAS 
LINEARES 

Proximidade da Zona Industrial 
Logística de Sines e 
probabilidade de ocorrência de 
acidentes  

Risco de derrames de 
hidrocarbonetos face à 
proximidade do Porto de Sines 

Potencial para o aproveitamento 
das energias renováveis numa 
óptica de auto-suficiência 

Potencial para o aproveitamento 
das energias renováveis numa 
óptica de auto-suficiência 

  Crescimento desordenado de 
edificações não-turísticas 

Previsão de Núcleos de 
Desenvolvimento Económico no 
PROTAL para a Costa Vicentina 

 

  Degradação paisagística e 
descaracterização do património 
construído 

  

PESCA E 
AQUICULTURA 

Intensificação da actividade 
aquícola nos estuários 

Intensificação da actividade 
aquícola nos estuários 

Ordenamento da área marinha 
do PNSACV 

Ordenamento da área marinha 
do PNSACV 

 Pesca excessiva Pesca excessiva Aprovação de um regulamento 
da pesca e mariscagem 

Aprovação de um regulamento 
da pesca e mariscagem 

 Apanha excessiva  Implementação do sistema de 
vigilância VTS, em complemento 
com o actual sistema de 
vigilância e controlo MONICAP 

Implementação do sistema de 
vigilância VTS, em complemento 
com o actual sistema de 
vigilância e controlo MONICAP 

 Pesca de espécies piscícolas 
ameaçadas 

Pesca de espécies piscícolas 
ameaçadas 

Desenvolvimento da actividade 
aquícola em moldes extensivos 

Desenvolvimento da actividade 
aquícola em moldes extensivos 

 Apanha indiscriminada/ilegal de 
invertebrados da costa rochosa 

Apanha indiscriminada/ilegal de 
invertebrados da costa rochosa 

Potencial para a criação de 
reservas de algas que funcionem 
como sumidouros de carbono 
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Quadro 2 – Síntese das principais linhas de força p resentes no Parque (cont.). 

 Vulnerabilidades 
(com valores 3 ou 4 na  
matriz das ameaças) 

Constrangimentos 
(com valores 1 ou 2 na 
matriz das ameaças) 

Reorientações 
(com valores 1 ou 2 na 

matriz das oportunidades) 

Potencialidades 
(com valores 3 ou 4 na 

matriz das oportunidades) 

OUTRAS  Artificialização das margens Artificialização das margens  Estabelecimento de faixas de 
protecção das arribas 

  Ausência de fiscalização Conservação dos ambientes 
fluviais de águas correntes 

Conservação dos ambientes 
fluviais de águas correntes 

   Promoção do associativismo das 
associações de mariscadores e 
pescadores da área do PNSACV 

Criação da marca Parques de 
Portugal associada ao 
desenvolvimento de produtos e 
serviços 

    Programa de Valorização 
Económica de Recursos 
Endógenos (Provere) 

    Garantir a adequada protecção 
da Reserva Biogenética 

    Revisão do POPNSACV 
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Opção PROTECCIONISTA  

Numa estratégia proteccionista, os valores de conservação da 

natureza e biodiversidade estão em primeiro plano. Toda a intervenção 

no território visa aumentar e potenciar esses valores naturais, 

contrariando as ameaças e pontos fracos presentes. 

Neste cenário não há espaço para compromissos com os diferentes sectores da 

sociedade, dirigindo-se todas as medidas de ordenamento e gestão para a recuperação 

de habitats e espécies.  

No contexto de um Parque Natural, esta opção não é viável, pois não cumpre as 

suas funções sociais e públicas, nem favorece o des envolvimento sustentável das 

actividades humanas e a melhoria da qualidade de vi da das populações. 

 

Opção REACTIVA   

Numa estratégia reactiva, os valores de conservação da 

natureza e biodiversidade estão na base do desenvolvimento 

da área do Parque e sua envolvente, nas suas vertentes 

política, social, cultural, económica e ambiental. Toda a 

regulamentação e transposição legislativa visa a manutenção 

dos valores naturais, contrariando as ameaças e potenciando 

os pontos fortes presentes. 

Neste cenário, há um redireccionamento gradual das actividades humanas praticadas no 

sentido de uma melhoria nas condições de suporte da biodiversidade (água, solo, ar), 

garantindo a manutenção de habitats, espécies e paisagem. �

A população activa deverá dividir-se essencialmente  por sectores de actividade 

que directa ou indirectamente suportam e valorizam os valores naturais presentes  

(espécies /habitats/paisagem).  

CNB 
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Principais Linhas de Força da Opção Reactiva (Ponto s Fortes): 

-  O clima mediterrânico com forte influência marítima; 

-  Valores geológicos e geomorfológicos excepcionais; 

-  Elevada biodiversidade e inúmeros habitats e espécies faunísticas e florísticas 

prioritários; 

-  Reduzida artificialização do território; 

-  Qualidade paisagística; 

-  Diversos sítios arqueológicos de importância referenciável e elementos edificados 

e aglomerados urbanos com interesse histórico; 

-  Elevado valor do património arqueológico subaquático; 

-  Património cultural rico e diversificado e inúmeros valores culturais; 

-  Produtos de carácter único, de elevada qualidade; Festival da batata-doce e dos 

percebes e inclusão da batata-doce de Aljezur no “Guia dos Produtos de 

Qualidade”. 

-  Gestão do Perímetro de Rega do Mira; 

-  Sistemas culturais e parcelares tradicionais de agricultura familiar; 

-  Solos de boa aptidão agrícola; 

-  Portinhos de apoio à pesca; Pesca lúdica e desportiva, canoagem e passeios 

fluviais no rio Mira até Odemira; 

-  Classificação como Parque Natural, Important Bird Area, ZPE e Sítio (Rede 

Natura 2000), e Reserva Biogenética de Sagres - S. Vicente. 
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Opção DE MUDANÇA  

Numa estratégia de mudança, os valores de conservação da natureza e biodiversidade 

estarão em sintonia com o desenvolvimento da área do Parque 

e sua envolvente, nas suas vertentes política, social, cultural, 

económica e ambiental, potenciando as oportunidades e 

contrariando os pontos fracos. Toda a regulamentação e 

transposição legislativa visa incentivar a sustentabilidade 

ambiental e económica do território. 

Neste cenário valoriza-se todas as actividades humanas que 

sejam praticadas de modo equilibrado com a manutenção dos 

valores naturais, especialmente as associadas à cultura e à tradição da região.  

A população activa divide-se por um leque diversifi cado de actividades 

tradicionais, economicamente rentáveis e praticadas  de modo extensivo/semi-

intensivo. 

 

Principais Linhas de Força da Opção De Mudança (Reo rientações): 

-  Melhoria da qualidade das águas associada às boas práticas agrícolas; 

-  Manutenção e fomento da ocupação agro-pastoril extensiva em substituição da 

intensiva 

-  Reconversão de floresta de produção de monocultivo para uso múltiplo 

-  Utilização de modelos de gestão florestal adequados à conservação da 

biodiversidade 

-  Implementação de Zonas de Intervenção Florestal (ZIF) 

-  Regulamentação da actividade cinegética 

-  Capacidade de articulação das actividades de pesca lúdica e desportiva, com o 

turismo de natureza e visitação 

-  Aproveitamento das infra-estruturas existentes de apoio à pesca costeira para 

realização de actividades marítimo turísticas 

-  Implantação/ melhoria das infra-estruturas de saneamento básico 

-  Promoção dos aglomerados rurais com interesse histórico ou cultural 

CNB 
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-  Potencial para o aproveitamento das energias renováveis numa óptica de auto-

suficiência 

-  Previsão de Núcleos de Desenvolvimento Económico no PROTAL para a Costa 

Vicentina 

-  Ordenamento da área marinha do PNSACV 

-  Aprovação de um regulamento da pesca e mariscagem 

-  Implementação do sistema de vigilância VTS, em complemento com o actual 

sistema de vigilância e controlo MONICAP 

-  Desenvolvimento da actividade aquícola em moldes extensivos 

-  Criação de reservas de algas que funcionem como sumidouros de carbono 

-  Conservação dos ambientes fluviais de águas correntes 

-  Promoção do associativismo das associações de mariscadores e pescadores da 

área do PNSACV 

 

Opção PRO-ACTIVA  

Numa estratégia Pro-Activa, os valores de conservação 

da Natureza e biodiversidade constituem uma das mais-

valias para o desenvolvimento sustentável da área do 

Parque e sua envolvente, nas suas vertentes política, 

social, cultural, económica e ambiental, potenciando as 

oportunidades e valorizando os pontos fortes. Toda a 

regulamentação e transposição legislativa visa 

impulsionar esse desenvolvimento socioeconómico de 

acordo com princípios de sustentabilidade. 

Neste cenário valoriza-se todas as actividades humanas que sejam praticadas de modo 

equilibrado com a manutenção dos valores naturais, havendo abertura para a 

modernização das diferentes dimensões sociais.�

A população activa estende-se a novos sectores de a ctividade e a novas 

tecnologias, usufruindo e valorizando os valores na turais, culturais e patrimoniais 

presentes. 

 

CNB 
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Principais Linhas de Força da Opção Pro-Activa (Pot encialidades): 

-  Certificação dos produtos agrícolas produzidos no PRM e das empresas 

-  Recuperação e renovação da rede de cortinas de abrigo com sebes 

-  Implementação de um centro de recolha de resíduos plásticos e construção de um 

ecocentro agrícola 

-  Reconversão das práticas agrícolas intensivas para práticas compatíveis com a 

conservação da natureza e biodiversidade 

-  Agricultura biológica, protecção integrada e certificação dos produtos agrícolas 

-  Manutenção e fomento da ocupação agro-pastoril extensiva em substituição da 

intensiva 

-  Reconversão de floresta de produção de monocultivo para uso múltiplo 

-  Utilização de modelos de gestão florestal adequados à conservação da 

biodiversidade 

-  Implementação de Zonas de Intervenção Florestal (ZIF) 

-  Regulamentação da actividade cinegética 

-  Gestão dos matos 

-  Aprovação da Carta de Desporto de Natureza 

-  Ordenamento das actividades económicas relacionadas com o turismo de 

natureza 

-  Roteiro do património geológico (hotspot) 

-  Instalação de pontos de observação de avifauna 

-  Criação de trilhos da natureza 

-  Promoção de actividades de base regional (eventos gastronómicos, mostra de 

produtos regionais, artesanato) e constituição de museus associados a 

actividades tradicionais 

-  Recuperação do património arquitectónico tradicional e valorização do património 

costeiro (torres, atalaias e fortalezas) 

-  Disciplinar os acessos ao litoral 

-  Crescimento controlado de actividades náuticas, com e sem motor, e marítimo-

turísticas 

-  Capacidade de articulação das actividades de pesca lúdica e desportiva, com o 

turismo de natureza e visitação 
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-  Disciplinar a circulação e acesso de embarcações de recreio a sectores mais 

sensíveis; eventual estabelecimento de zonas interditas 

-  Promover e dinamizar os circuitos de arqueologia subaquática 

-  Implantação/ melhoria das infra-estruturas de saneamento básico 

-  Potencial de colaboração com os agentes económicos para o financiamento de 

acções de conservação da natureza 

-  Potencial para o aproveitamento das energias renováveis numa óptica de auto-

suficiência 

-  Ordenamento da área marinha do PNSACV 

-  Aprovação de um regulamento da pesca e mariscagem 

-  Certificação dos produtos do mar e criação de uma rede de pontos de recolha e 

de depuração do marisco 

-  Implementação do sistema de vigilância VTS, em complemento com o actual 

sistema de vigilância e controlo MONICAP 

-  Desenvolvimento da actividade aquícola em moldes extensivos e OFF SHORE 

-  Estabelecimento de faixas de protecção das arribas 

-  Conservação dos ambientes fluviais de águas correntes 

-  Criação da marca Parques de Portugal associada ao desenvolvimento de 

produtos e serviços 

-  Programa de Valorização Económica de Recursos Endógenos (Provere) 

-  Garantir a adequada protecção da Reserva Biogenética 

-  Revisão do POPNSACV 

-  Recuperação de áreas urbanas degradadas 
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5. DEFINIÇÃO DE FACTORES CRÍTICOS PARA A DECISÃO 

Neste capítulo irão ser encontradas, de entre as diferentes dimensões que, no seu 

conjunto, constituem a rede funcional e organizacional da área protegida, as dimensões 

críticas sob as quais deverão ser analisadas as diferentes opções para o território. Estes 

factores críticos representam diferentes pontos de vista que estruturam a análise e a 

avaliação das oportunidades e riscos dos diferentes cenários de acordo com critérios e 

indicadores, proporcionando uma decisão mais transparente.  

 

5.1 Questões Estratégicas do POPNSACV 

Considerando as características inerentes ao Parque e os objectivos estratégicos 

definidos para o seu Ordenamento, existe um conjunto de questões estratégicas (QE) 

que deverão nortear o planeamento estratégico para este território: 

-  Ordenamento do Território  – desenvolver uma correcta estratégia de 

conservação e gestão racional dos recursos naturais, considerando os 

instrumentos de gestão territorial convergentes no Parque e corrigindo 

processos, deficiências ou lacunas; 

-  Conservação da Natureza e Biodiversidade � - assegurar a protecção e a 

valorização dos valores naturais, paisagísticos e culturais, em especial dos 

habitats naturais e da fauna e flora selvagens protegidas e da área marinha sob 

jurisdição do Parque Natural; 

-  População e Desenvolvimento Sustentável  – promover o desenvolvimento 

das actividades humanas conducentes a um desenvolvimento sustentável e à 

melhoria da qualidade de vida das populações; assegurar a participação activa 

de todas as entidades públicas e privadas que tiverem conexão com o Parque 

Natural, em estreita colaboração com as populações da área.�

 

5.2. Quadro de Referência Estratégico  

O Quadro de Referência Estratégico (QRE) constitui o macro-enquadramento estratégico 

do plano à luz de políticas ambientais e de sustentabilidade em vigor e que de alguma 

forma estarão relacionadas com o tipo de plano/programa em avaliação. O QRE reúne os 
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macro-objectivos exigidos em matéria de ambiente, bem como as ligações a outros 

planos e programas com os quais o objecto de avaliação em AAE estabelece relações, 

de acordo com as exigências legais.  

O enquadramento legal e de planeamento do Parque encontra-se exaustivamente 

descrito em ESTUDOS DE BASE - ETAPA 1 – DESCRIÇÃO, Volume I / III. No âmbito de 

AAE será de destacar os seguintes: 

Regime jurídico da conservação da natureza e da bio diversidade -  Decreto-Lei n.º 

142/2008, de 24 de Julho, aplicável ao conjunto dos valores e recursos naturais 

presentes no território nacional e nas águas sob jurisdição nacional. 

De acordo com este Decreto-Lei, para além dos princípios gerais e específicos 

consignados na Lei de Bases do Ambiente, a execução da política e das acções de 

conservação da natureza e da biodiversidade deve observar os seguintes princípios 

(artigo 4º): 

-  função social e pública do património natural : o património natural constitui a 

infra-estrutura básica integradora dos recursos naturais indispensáveis ao 

desenvolvimento social e económico e à qualidade de vida dos cidadãos; 

-  sustentabilidade : promoção do aproveitamento racional dos recursos naturais, 

conciliando a conservação da natureza e da biodiversidade com a criação de 

oportunidades sociais e económicas e garantindo a sua disponibilidade para as 

gerações futuras; 

-  identificação : promoção do conhecimento, classificação e registo dos valores 

naturais que integram o património natural; 

-  compensação , pelo utilizador, dos efeitos negativos provocados pelo uso dos 

recursos naturais; 

-  precaução ; 

-  protecção  dos valores naturais mais significativos;  

O Decreto-Lei n.º 142/2008 cria a Rede Fundamental da Conservação da Natureza 

(RFCN) e prevê a criação do Cadastro Nacional dos Valores Naturais Classificados (o 

primeiro deverá ser aprovado no prazo máximo de dois anos a contar da entrada em 

vigor do presente Decreto-Lei). Este Cadastro será um arquivo de informação sobre os 

valores naturais classificados ou considerados sob ameaça pela autoridade nacional.  
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A prossecução dos objectivos visados com este Decreto-Lei exige o envolvimento, a 

participação e a responsabilização de toda a sociedade na alocação dos recursos 

financeiros e materiais que os viabilizem 

Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional - Decreto-Lei n.º 166/2008, 22 de 

Agosto 

A REN é uma estrutura biofísica que integra o conjunto das áreas que, pelo valor e 

sensibilidade ecológicos ou pela exposição e susceptibilidade perante riscos naturais, são 

objecto de protecção especial. 

A REN é uma das componentes da Rede Fundamental de Conservação da Natureza, 

favorecendo a conectividade entre as áreas nucleares de conservação da natureza e da 

biodiversidade integradas no Sistema Nacional de Áreas Classificadas. Articula -se com o 

quadro estratégico e normativo estabelecido no Programa Nacional da Política de 

Ordenamento do Território, nos planos regionais de ordenamento do território e nos 

planos sectoriais relevantes e contribui para a utilização sustentável dos recursos 

hídricos, em coerência e complementaridade com os instrumentos de planeamento e 

ordenamento e medidas de protecção e valorização. 

A REN tem por objectivos:  

a) Proteger os recursos naturais água e solo, bem como salvaguardar sistemas e 

processos biofísicos associados ao litoral e ao ciclo hidrológico terrestre, que asseguram 

bens e serviços ambientais indispensáveis ao desenvolvimento das actividades humanas; 

b) Prevenir e reduzir os efeitos da degradação da recarga de aquíferos, dos riscos de 

inundação marítima, de cheias, de erosão hídrica do solo e de movimentos de massa em 

vertentes, contribuindo para a adaptação aos efeitos das alterações climáticas e 

acautelando a sustentabilidade ambiental e a segurança de pessoas e bens; 

c) Contribuir para a conectividade e a coerência ecológica da Rede Fundamental de 

Conservação da Natureza;  

d) Contribuir para a concretização, a nível nacional, das prioridades da Agenda Territorial 

da União Europeia nos domínios ecológico e da gestão transeuropeia de riscos naturais. 

De acordo com este decreto, o novo regime da REN é aplicável às Áreas Protegidas. 
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Plano Sectorial da Rede Natura 2000 - Resolução do Conselho de Ministros n.º 115-

A/2008, 21 de Julho 

O PSRN2000 vincula as entidades públicas, dele se extraindo orientações estratégicas e 

normas programáticas para a actuação da administração central e local, devendo as 

medidas e orientações nele previstas ser inseridas nos planos municipais de 

ordenamento do território (PMOT) e nos planos especiais (PEOT), no prazo máximo de 

seis anos após a sua aprovação, conforme resulta do Decreto -Lei n.º 140/99, de 24 de 

Abril, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 49/2005, de 24 de Fevereiro. 

A articulação do PSRN2000 com os demais instrumentos de gestão territorial efectua-se 

nos termos previstos na lei, estando definidas nesse Plano as formas de adaptação dos 

PMOT e dos PEOT aos princípios e objectivos de conservação dos habitats e das 

espécies em função dos quais os Sítios e as ZPE foram classificados. 

 

5.3. Factores Críticos para a Decisão 

Os Factores Críticos para a Decisão irão estruturar a análise e a avaliação das diferentes 

opções estratégicas, bem como das medidas destinadas a prevenir, reduzir ou eliminar 

os efeitos adversos, favorecendo uma decisão sustentada e transparente. 

 

QE/QRE Factores Ambientais (FA) 
(DL. 232/2007, art. 6º) 

Factores Ambientais 
relevantes para a 

Revisão do POPNSACV 

Ordenamento do 
Território  

Bens materiais  
Património cultural, arquitectónico 
e arqueológico  
Paisagem 

Património cultural, 
arquitectónico e arqueológico  
Paisagem 

Conservação da 
Natureza e 
Biodiversidade   

Solo 
Água  
Atmosfera  
Biodiversidade 
Fauna 
Flora 

Solo 
Água  
Biodiversidade 
Fauna 
Flora 

População e 
Desenvolvimento 
Sustentável  

Factores climáticos 
População 
Saúde humana 

Factores climáticos 
População 
Saúde humana 

 
Assim, a análise de opções irá estruturar-se de acordo com as seguintes factores críticos 

para a decisão: 
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Conservação da Natureza e Biodiversidade  - Contributo do POPNSACV para a 

preservação dos habitats naturais e seminaturais na Paisagem Protegida, bem como dos 

seus valores faunísticos e florísticos mais relevantes; prevê-se também a manutenção ou 

melhoria da qualidade dos recursos hídricos e do ar tendo em conta as utilizações de 

solo compatíveis com com os diferentes níveis de protecção; 

Paisagem e Património Cultural  - Contributo do POPNSACV para a requalificação da 

paisagem e para a recuperação e valorização do património cultural, nomeadamente dos 

elementos geomorfológicos, arqueológicos e arquitectónicos mais relevantes;  

População, desenvolvimento e competitividade  - Contributo do POPNSACV para a 

protecção, gestão e aproveitamento dos recursos naturais de um modo sustentável, 

acompanhando o desenvolvimento da população local e garantido padrões de 

competitividade; 

Riscos Naturais e Tecnológicos - Contributo do POPNSACV para a prevenção e 

minimização de riscos naturais, nomeadamente seca, inundação, erosão hídrica e 

assoreamento, erosão costeira e sísmicos, bem como incêndios e poluição (tópica, difusa 

e marinha); (ver FASE 2 – DIAGNÓSTICO, Volume I/II - CARACTERIZAÇÃO DE 

RISCOS NATURAIS E DEGRADAÇÕES AMBIENTAIS); 

Participação e envolvimento da população - Contributo do POPNSACV para a 

participação pública e fruição do Parque, através do qual se promova a qualidade de vida 

das populações, bem como o conhecimento e a sensibilização para os valores do Parque 

(e.g. acesso a informação, sensibilização e formação, promoção de um turismo de 

natureza, educação ambiental e investigação cientifica). 

 

6. AVALIAÇÃO DAS OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

Tendo presentes as diferentes opções estratégicas definidas para este PO, foi efectuada 

uma avaliação de cada uma delas com base nos FCD definidos no capítulo anterior. 

O Quadro 3. pretende evidenciar o modo como cada uma das opções conflitua ou 

contribui com cada factor crítico. 
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Quadro 3 – Relação entre as Linhas de Força de cada  Opção Estratégica e os FCD. 

 OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

FCD Opção REACTIVA  Opção DE MUDANÇA  Opção PRO-ACTIVA  

Conservação 
da Natureza e 
Biodiversidade   

1. Elevada 
biodiversidade 

2. Classificação 
como Parque 
Natural, 
Important Bird 
Area, ZPE e 
Sítio (Rede 
Natura 2000), 
e Reserva 
Biogenética da 
ponta de 
Sagres - S. 
Vicente 

1. Utilização de modelos de 
gestão florestal 
adequados à conservação 
da biodiversidade 

2. Ordenamento da área 
marinha do PNSACV 

3. Aprovação de um 
regulamento da pesca e 
mariscagem 

4. Conservação dos 
ambientes fluviais de 
águas correntes 

5. Manutenção e fomento da 
ocupação agro-pastoril 
extensiva 

6. Reconversão de floresta 
de produção de 
monocultivo para uso 
múltiplo 

7. Implementação de Zonas 
de Intervenção Florestal 
(ZIF) 

8. Regulamentação da 
actividade cinegética 

1. Utilização de modelos de gestão florestal adequados à 
conservação da biodiversidade 

2. Ordenamento da área marinha do PNSACV 
3. Aprovação de um regulamento da pesca e mariscagem 
4. Conservação dos ambientes fluviais de águas correntes 
5. Manutenção e fomento da ocupação agro-pastoril extensiva  
6. Implementação de um centro de recolha de resíduos plásticos e 

construção de um ecocentro agrícola 
7. Reconversão de floresta de produção de monocultivo para uso 

múltiplo 
8. Implementação de Zonas de Intervenção Florestal (ZIF) 
9. Regulamentação da actividade cinegética 
10. Gestão dos matos 
11. Recuperação e renovação da rede de cortinas de abrigo com 

sebes 
12. Reconversão das práticas agrícolas intensivas  
13. Disciplinar os acessos ao litoral 
14. Disciplinar a circulação e acesso de embarcações de recreio a 

sectores mais sensíveis; eventual estabelecimento de zonas 
interditas 

15. Desenvolvimento da actividade aquícola em moldes extensivos  
16. Implantação/ melhoria das infra-estruturas de saneamento básico 
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9. Melhoria da qualidade das 
águas associada às boas 
práticas agrícolas 

10. Desenvolvimento da 
actividade aquícola em 
moldes extensivos  

11. Implantação/ melhoria das 
infra-estruturas de 
saneamento básico 

12. Criação de reservas de 
algas como sumidouros 
de carbono 

17. Recuperação de áreas urbanas degradadas 
18. Estabelecimento de faixas de protecção das arribas 
19. Garantir a adequada protecção da Reserva Biogenética 
20. Revisão do POPNSACV 
21. Potencial de colaboração com os agentes económicos para o 

financiamento de acções de conservação da natureza 
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Quadro 3 – Relação entre as Linhas de Força de cada  Opção Estratégica e os FCD (cont.). 

 OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

FCD Opção REACTIVA  Opção DE MUDANÇA  Opção PRO-ACTIVA  

Paisagem e 
Património 
Cultural   

1. Valores geológicos e 
geomorfológicos 

2. Reduzida artificialização do 
território 

3. Qualidade paisagística 
4. Diversos sítios arqueológicos 

de importância referenciável e 
elementos edificados e 
aglomerados urbanos com 
interesse histórico 

5. Elevado valor do património 
arqueológico subaquático 

6. Património cultural rico e 
diversificado; Sistemas 
culturais e parcelares 
tradicionais de agricultura 
familiar 

1. Manutenção e fomento da ocupação agro-
pastoril extensiva 

2. Promoção dos aglomerados rurais com 
interesse histórico ou cultural 

1. Roteiro do património geológico 
(hotspot) 

2. Promoção de actividades de base 
regional (eventos gastronómicos, 
mostra de produtos regionais, 
artesanato) e constituição de 
museus associados a actividades 
tradicionais 

3. Recuperação do património 
arquitectónico tradicional e 
valorização do património costeiro 
(torres, atalaias e fortalezas) 

4. Promover e dinamizar os circuitos 
de arqueologia subaquática 

5. Manutenção e fomento da 
ocupação agro-pastoril extensiva 

6. Revisão do POPNSACV 
7. Recuperação de áreas urbanas 

degradadas 
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Quadro 3 – Relação entre as Linhas de Força de cada  Opção Estratégica e os FCD (cont.). 

 OPÇÕES ESTRATÉGICAS 
FCD Opção REACTIVA  Opção DE MUDANÇA  Opção PRO-ACTIVA  

População, 
desenvolvimento e 
competitividade   

1. Clima mediterrânico 
2. Diversos sítios 

arqueológicos de 
importância referenciável e 
elementos edificados e 
aglomerados urbanos com 
interesse histórico 

3. Elevado valor do património 
arqueológico subaquático 

4. Património cultural rico e 
diversificado; Produtos de 
carácter único, de elevada 
qualidade 

5. Gestão do Perímetro de 
Rega do Mira 

6. Solos de boa aptidão 
agrícola 

7. Portinhos de apoio à pesca 
8. Classificação como Parque 

Natural, Important Bird Area, 
ZPE e Sítio (Rede Natura 
2000), e Reserva 
Biogenética da ponta de 
Sagres - S. Vicente 

1. Promoção dos 
aglomerados rurais 
com interesse 
histórico ou cultural 
Potencial para o 
aproveitamento 
das energias 
renováveis numa 
óptica de auto-
suficiência 

2. Previsão de 
Núcleos de 
Desenvolvimento 
Económico no 
PROTAL para a 
Costa Vicentina 

3. Implantação/ 
melhoria das infra-
estruturas de 
saneamento básico 

1. Certificação (DOP) dos produtos agrícolas produzidos no 
PRM e das empresas 

2. Agricultura biológica, protecção integrada e certificação 
dos produtos agrícolas 

3. Criação da marca Parques de Portugal 
4. Programa de Valorização Económica de Produtos 

Endógenos 
5. Potencial de colaboração com os agentes económicos 

para o financiamento de acções de conservação da 
natureza 

6. Potencial para o aproveitamento das energias renováveis 
numa óptica de auto-suficiência 

7. Implantação/ melhoria das infra-estruturas de saneamento 
básico 

8. Recuperação de áreas urbanas degradadas 
9. Revisão do POPNSACV 
10. Certificação dos produtos do mar e criação de uma rede 

de pontos de recolha e de depuração do marisco 
11. Crescimento controlado de actividades náuticas, com e 

sem motor, e marítimo-turísticas 
12. Capacidade de articulação das actividades de pesca 

lúdica e desportiva, com o turismo de natureza e visitação 
13. Promover e dinamizar os circuitos de arqueologia 

subaquática 
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Quadro 3 – Relação entre as Linhas de Força de cada  Opção Estratégica e os FCD (cont.). 

 OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

FCD Opção REACTIVA  Opção DE MUDANÇA  Opção PRO-ACTIVA  

Riscos Naturais 
e Tecnológicos  

1. Gestão do 
Perímetro de 
Rega do Mira 

1. Manutenção e 
fomento da ocupação 
agro-pastoril extensiva 

2. Implementação de 
Zonas de Intervenção 
Florestal (ZIF) 

3. Reconversão de 
floresta de produção 
de monocultivo para 
uso múltiplo 

4. Implantação/ melhoria 
das infra-estruturas de 
saneamento básico 

5. Ordenamento da área 
marinha do PNSACV 

6. Implementação do 
sistema de vigilância 
VTS, em 
complemento com o 
actual sistema de 
vigilância e controlo 
MONICAP 

1. Implementação de um centro de recolha de resíduos plásticos e 
construção de um ecocentro agrícola 

2. Manutenção e fomento da ocupação agro-pastoril extensiva 
3. Reconversão de floresta de produção de monocultivo para uso 

múltiplo 
4. Implementação de Zonas de Intervenção Florestal (ZIF) 
5. Gestão dos matos 
6. Ordenamento da área marinha do PNSACV 
7. Implementação do sistema de vigilância VTS, em complemento com 

o actual sistema de vigilância e controlo MONICAP 
8. Estabelecimento de faixas de protecção das arribas 
9. Revisão do POPNSACV 
10. Disciplinar os acessos ao litoral 
11. Disciplinar a circulação e acesso de embarcações de recreio a 

sectores mais sensíveis; eventual estabelecimento de zonas 
interditas 

12. Implantação/ melhoria das infra-estruturas de saneamento básico 
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Quadro 3 – Relação entre as Linhas de Força de cada  Opção Estratégica e os FCD (cont.). 

 OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

FCD Opção REACTIVA  Opção DE MUDANÇA  Opção PRO-ACTIVA  

Participação e 
envolvimento 
da população  

1. Clima mediterrânico 
2. Valores geológicos e 

geomorfológicos 
3. Reduzida artificialização do 

território 
4. Diversos sítios 

arqueológicos de 
importância referenciável e 
elementos edificados e 
aglomerados urbanos com 
interesse histórico 

5. Elevado valor do património 
arqueológico subaquático 

6. Património cultural rico e 
diversificado 

7. Portinhos de apoio à pesca 
8. Classificação como Parque 

Natural, Important Bird 
Area, ZPE e Sítio (Rede 
Natura 2000), e Reserva 
Biogenética da ponta de 
Sagres - S. Vicente 

1. Reconversão de floresta de 
produção de monocultivo 
para uso múltiplo 

2. Capacidade de articulação 
das actividades de pesca 
lúdica e desportiva, com o 
turismo de natureza e 
visitação 

3. Aproveitamento das infra-
estruturas existentes de 
apoio à pesca costeira para 
realização de actividades 
marítimo turísticas 

4. Promoção dos aglomerados 
rurais com interesse 
histórico ou cultural 

5. Ordenamento da área 
marinha do PNSACV 

6. Promoção do 
associativismo das 
associações de 
mariscadores e pescadores 
da área do PNSACV 

1. Reconversão de floresta de produção de 
monocultivo para uso múltiplo 

2. Ordenamento das actividades económicas 
relacionadas com o turismo de natureza 

3. Instalação de pontos de observação de avifauna 
4. Criação de trilhos da natureza 
5. Aprovação da Carta de Desporto da Natureza 
6. Roteiro do património geológico (hotspot) 
7. Promoção de actividades de base regional (eventos 

gastronómicos, mostra de produtos regionais, 
artesanato) e constituição de museus associados a 
actividades tradicionais 

8. Ordenamento da área marinha do PNSACV 
Crescimento controlado de actividades náuticas, 
com e sem motor, e marítimo-turísticas 

9. Capacidade de articulação das actividades de 
pesca lúdica e desportiva, com o turismo de 
natureza e visitação 

10. Revisão do POPNSACV 
11. Potencial de colaboração com os agentes 

económicos para o financiamento de acções de 
conservação da natureza 

12. Promover e dinamizar os circuitos de arqueologia 
subaquática 



 
 
 
 
 
 
 

 41 

Ministério do Ambiente, 
Ordenamento do Território e 
Desenvolvimento Regional 

Da análise do quadro 4, pode concluir-se que a Opção PRO-ACTIVA é a que melhor 

corresponde aos objectivos estratégicos desta revisão do POPNSACV. 

 

 OPÇÕES ESTRATÉGICAS 

FCD Opção REACTIVA 
Opção DE 
MUDANÇA 

Opção PRO-
ACTIVA 

Conservação da 
Natureza e 
Biodiversidade   

- + ++ 

Paisagem e 
Património 
Cultural   

+ - + 

População, 
desenvolvimento e 
competitividade   

+ - ++ 

Riscos Naturais e 
Tecnológicos  - + ++ 

Participação e 
envolvimento da 
população  

+- + ++ 

Quadro 4 – Balanço entre as diferentes Opções Estra tégicas. 
 

7. CONCLUSÕES 

Este documento resume a avaliação ambiental do Plano de Ordenamento do Parque 

Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, actualmente em revisão.  

Na elaboração desta AAE houve diversas reuniões de debate com as entidades que 

compõem a CMC que acompanha a elaboração da revisão do POAP. Nessas reuniões 

houve a identificação de diferentes pontos de vista havendo oportunidade de integrar a 

sensibilidade de cada uma das entidades. 
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Concluiu-se que um ordenamento territorial que impulsione o Parque e sua envolvente, 

nas suas vertentes política, social, cultural, económica e ambiental, no sentido de um 

desenvolvimento sustentável associado a uma modernização das actividades 

económicas é a melhor opção. 

A proposta de Plano de Ordenamento irá concretizar esta opção nas diferentes unidades 

territoriais, com o respectivo regulamento e plano de execução. 
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